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 76 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO                        60.000,00
 77 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 27  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 
 27.001  Fundo Municipal de Saúde 
 27.001.10.301.0180.2.054. Manutenção Farmácia Central                            30.000,00
 127 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 28  SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS 
 28.002  Divisão de Obras 
 28.002.15.451.0190.2.033.  Manutenção Divisão Limpeza Pública                          80.000,00
 148 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
 28.002.15.451.0190.2.035. Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins      40.000,00
 155 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
      CIVIL                              20.000,00
 156 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 28.007  Divisão de Industria e Comercio 
 28.007.23.333.0190.2.040.  Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio           10.000,00
 169 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    5.000,00
 28.008  Divisão de Turismo 
 28.008.23.695.0190.2.041.  Manutenção da Divisão de Turismo 
 171 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS    5.000,00
 29  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 29.001  Gab. da Sec. Municipal de Desenvolvimento Social 
 29.001.08.244.0200.2.042.  Manutenção do Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Social
 172 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
      CIVIL                                40.000,00
 173 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 29.006  Fundo Municipal de Assistência Social 
 29.006.08.244.0200.2.043.  Manutenção do Conselho Tutelar                              10.000,00
 175 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
 31  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 
 31.001  Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito 
 31.001.15.452.0220.2.049.  Manutenção da Divisão de Habitação                              10.000,00
  205 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
       CIVIL                               10.000,00
 31.001.15.452.0220.2.052. Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
  211 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
       CIVIL                            10.000,00
 Total Redução:                        420.000,00
 Suplementação 
 31  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 
 31.001  Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito 
 31.001.15.452.0220.1.005.  Aquisição de Veículos Secretaria Transporte e Trânsito      
 203 - 4.4.90.52.00.00 01501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             28.000,00
 Total Suplementação:                            28.000,00 
 Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 
 Fonte(s): 
 501 Alienação de Ativos - c/6099-7 
  Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as  disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis , em  05 de agosto de 2020.  

Nelson Correia Junior Prefeito

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 41/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 9/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: MARCELO LUIS DA SILVA CIA LTDA ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.390.106/0001-37
 PREGÃO:9/2019
 CONTRATO: 41/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3180 63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 412019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e dois dias de agosto de 2020 para vinte e dois dias de agosto de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 22/08/2020

PORTARIA Nº. 093/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). ADAUTO MARTINS, ocupante da Função do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Viação, pela Secretaria Municipal de Transportes e Logística, 
secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 08 de setembro de 2020 à 07 de outubro de 2020, 
devendo retornar em sua atividade no dia 08 de outubro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servido-
res Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 094/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). RUBENS BUTIGNON, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2014 regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Gerais, pela Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 08 de setembro de 2020 à 07 de outubro 
de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 08 de outubro de 2020, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO nº 218/2020
 Súmula: Altera os Decretos 221/2019, 082/2020, 083/2020, 101/2020 e 140/2020, e dá 
providências.
 CONSIDERANDO que o servidor Robson Rodrigo Bortolucci se encontra em férias desde 
01/09/2020;
 CONSIDERANDO o fim da vigência da Medida Provisória 928/2020.
 CONSIDERANDO a necessidade de dar sequência nos processos administrativos instaura-
dos pelos Decretos em epígrafe;
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:
 ART. 1º - Fica substituído o membro ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI pela Servidora 
efetiva OKSSANA AGERAN ZANINELO DE BARROS, passando o artigo 2º do Decreto nº 221/2019 ter a 
seguinte redação:
 ART. 3º - Ficam designados como membros da Comissão os seguintes servidores, sendo o 
primeiro na condição de presidente: (1) OKSSANA AGERAN ZANINELLI DE BARROS, (2) ANESTALDO 
DE ALBUQUERQUE FERNANDES e (3) ROBERTO CARLOS MARTINS.
 I – Fica designado como suplente da Comissão o servidor efetivo Breno Leonardo Benelli.
 ART. 2º - Fica substituído o membro ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI pela Servidora 

efetiva OKSSANA AGERAN ZANINELO DE BARROS, passando o artigo 3º do Decreto nº 082/2020 ter a 
seguinte redação:
 ART. 3º - Ficam designados como membros da Comissão os seguintes servidores, sendo o 
primeiro na condição de presidente: (1) OKSSANA AGERAN ZANINELLI DE BARROS, (2) ANESTALDO 
DE ALBUQUERQUE FERNANDES e (3) ROBERTO CARLOS MARTINS.
 I – Fica designado como suplente da Comissão o servidor efetivo Breno Leonardo Benelli.
 ART. 3º - Fica substituído o membro ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI pela Servidora 
efetiva OKSSANA AGERAN ZANINELO DE BARROS, passando o artigo 3º do Decreto nº 083/2020 ter a 
seguinte redação:
 ART. 3º - Ficam designados como membros da Comissão os seguintes servidores, sendo o 
primeiro na condição de presidente: (1) OKSSANA AGERAN ZANINELLI DE BARROS, (2) ANESTALDO 
DE ALBUQUERQUE FERNANDES e (3) ROBERTO CARLOS MARTINS.
 I – Fica designado como suplente da Comissão o servidor efetivo Breno Leonardo Benelli.
 ART. 4º - Fica substituído o membro ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI pela Servidora 
efetiva OKSSANA AGERAN ZANINELO DE BARROS, passando o artigo 2º do Decreto nº 101/2020 ter a 
seguinte redação:
 ART. 2º - Ficam designados como membros da Comissão os seguintes servidores, sendo o 
primeiro na condição de presidente: (1) OKSSANA AGERAN ZANINELLI DE BARROS, (2) ANESTALDO 
DE ALBUQUERQUE FERNANDES e (3) ROBERTO CARLOS MARTINS.
 I – Fica designado como suplente da Comissão o servidor efetivo Breno Leonardo Benelli.
 ART. 5º - Fica substituído o membro ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI pela Servidora 
efetiva OKSSANA AGERAN ZANINELO DE BARROS, passando o artigo 2º do Decreto nº 140/2020 ter a 
seguinte redação:
 ART. 2º - Ficam designados como membros da Comissão os seguintes servidores, sendo o 
primeiro na condição de presidente: (1) OKSSANA AGERAN ZANINELLI DE BARROS, (2) ANESTALDO 
DE ALBUQUERQUE FERNANDES e (3) ROBERTO CARLOS MARTINS.
 I – Fica designado como suplente da Comissão o servidor efetivo Breno Leonardo Benelli.
 ART. 6º - Ficam mantidos as demais previsões nos referidos decretos.
 ART. 7º - Que sejam juntado o presente nos autos dos processos administrativos menciona-
dos.
 ART. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos oito dias do mês de 
setembro do ano de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 1020/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada de preços Nº. 1/2020.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: CONSTRUTORA MENDES & MARTINS LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
31.140.800/0001-31
 TOMADA DE PREÇOS:1/2020
 CONTRATO: 1020/2020
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1440 62.001.12.365.0010.2115 1 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

1450 62.001.12.365.0010.2115 102 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

1460 62.001.12.365.0010.2115 103 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

1470 62.001.12.365.0010.2115 104 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 8.8473978% do contrato 
1020/2020, celebrado entre as partes 06/02/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 53.814,74 
(cinqüenta e três mil, oitocentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos) para R$ 59.897,29 ( cin-
quenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 24/07/2020

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 1520/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Concorrência Nº. 15/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: A R CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
30.406.445/0001-37
 CONCORRÊNCIA:15/2019
 CONTRATO: 1520/2020
 44.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação  do contrato 15/2020, celebrado 
entre as partes 04/02/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso II “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO
 Com a prorrogação o contrato passará dos dois dias de setembro de 2020 para dois dias de 
novembro de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 02/09/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020

 OBJETO: contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de 
serviços de mão de obra mecânica, preventiva e corretiva, em veículos leves, utilitários, pesados, 
máquinas e equipamentos, bem como, fornecimento de peças, componentes e acessórios de 
reposição originais ou genuínas e novos, de primeira linha que serão utilizados na manutenção e 
conservação dos veículos leves, semi pesados e pesados para atender as requisições dos diver-
sos Departamentos Municipais.
Tipo: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM sobre os valores da Tabela do Sistema de 
Orçamento CILIA - “Cilia Tecnologia Ltda”.
 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Até as 09h00min do dia 10/08/2020.
 LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro. 
 DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmbvista.pr.gov.br – Aba / Licitações 
Prefeitura, Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 – Centro. 
 INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
 Bela Vista do Paraíso, 03 de setembro de 2020. 

Leonardo A. Savariego Conceição
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 034/2020
 Modalidade: Concorrência Pública nº 006/2020.
 Contrato n° 051/2020
 ID 1436
 Objeto: Abertura de Procedimento Administrativo para a outorga de Concessão Onerosa 
de uso de 01 (uma) sala comercial em alvenaria pertencente ao Município de Bela Vista do Paraíso, 
localizadas no Terminal Rodoviário do Distrito de Santa Margarida.
 Item: 1 (uma) sala construída em alvenaria, piso cerâmico e laje, com 9,56 m² de constru-
ção, localizado na Travessa S.D.E. – Rodoviária do Distrito de Santa Margarida, nesta cidade
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: RAFAEL ROQUE LEÃO
 Valor Mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
 Início do Contrato: 08/09/2020
 Término do Contrato: 08/09/2030
 Vigência: 10 (dez) anos
 Bela Vista do Paraíso – PR, 08 de setembro de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 029/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alte-
rações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contratação de 
empresa no ramo pertinente para MEDICAMENTOS no Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 09 de setembro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 030/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa no ramo pertinente para MEDICAMENTOS no Município de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 09 de setembro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 03, DE 03  DE  SETEMBRO DE 2.020.
 EMENTA: Dispõe sobre a suspensão “SINE DIE” do concurso público, - (Edital n.º 01/2020) 
da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
 Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, SENHOR ELE-
NILSON JOSÉ ESPANHOLO, nos termos das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento In-
terno desta Casa e;
 Considerando o teor da decisão judicial proferida nos autos n.º 0000912-52.2020.8.16.0138;
Considerando o deferimento liminar exarado nos autos n.º 0000912-52.2020.8.16.0138, com arrimo do  
artigo 300 do Código de Processo Civil e artigo 196 da Constituição da República;
 Considerando  que a liminar deferida impede a Câmara Municipal de Primeiro de Maio, 
realizar a prova agendado para 06 de setembro de 2020, bem determina que  abstenha-se de realizar as 
provas em período em que ainda se mantenha alta taxa de transmissibilidade de Covid-19, assim, deven-
do ser acatada a decisão do D. D. Magistrado por esse atual Presidente da Câmara, - biênio 2019/2020 
e futuro Presidente – biênio 2021/2022.
 Eu, ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO, Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, determino a suspensão “SINE DIE” da realização das provas do concurso 
público da Câmara Municipal, datado para dia 06 de setembro de 2020, nos seguintes termos:  
 Artigo 1º - Fica suspensa “SINE DIE” da realização das provas do concurso público datado 
para dia 06 de setembro de 2020, enquanto perdurar a alta taxa de transmissibilidade de Covid-19 nos 
termos da decisão exarada pelo D. D. Magistrado, autos n.º 0000912-52.2020.8.16.0138.
 Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para esta data, mantendo-se sua validade até ulterior decisão nos autos n.º 0000912-52.2020.8.16.0138.
 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Câmara Municipal, 03 de setembro  de 2.020.

ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 003/2020
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 003/2020.
 Contrato n°: 003/2020
 ID nº: 014
 Objeto: Aquisição e Instalação de cortinas na sede do Instituto de Previdência dos Servido-
res Públicos do Município de Bela Vista do Paraíso/PR - PREVIBEL.
Qtde Descrição     Local de Instalação
1 Cortina wave tecido sintético com forro e varão sem comando Recepção
1 Cortina wave tecido sintético com forro e varão sem comando Sala de Reunião
1 Cortina wave tecido sintético com forro e varão sem comando Sala de Reunião
1 Cortina wave tecido sintético com forro e varão sem comando Sala do Diretor
1 Cortina wave tecido sintético com forro e varão sem comando Escritório
1 Persiana rolo screen    Cozinha
 Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista do 
Paraíso - PREVIBEL
 Contratado: C. G. SIMONI – CORTINAS
 Valor Total: R$ 5.685,00 (cinco mil seiscentos e oitenta e cinco reais)
 Vigência: 60 (sessenta) dias
 Início do Contrato: 08/09/2020.
 Término do Contrato: 06/11/2020
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de setembro de 2020.

Nilton Augusto Marques de Oliveira 
Diretor Presidente do – PREVIBEL


